
PARECER Nº           , DE 2020

DA COMISSÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS, SOBRE A MOÇÃO Nº 122, DE 2020

O Deputado Campos Machado propõe, por meio da moção em epígrafe, que esta Casa aplauda o Dr. CARLOS ALBERTO CRUZ FILHO, pela escolha de seu nome e por sua participação como observador internacional no processo plebiscitário da reforma constitucional da Rússia.

Nos termos do artigo 156 do Regimento Interno desta Casa, a proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Em seguida, de acordo com o disposto no artigo 156, caput, in fine, do regimento citado, a propositura, para os fins do artigo 31, I, e § 18°, e nos termos do artigo 33, II, desse mesmo diploma, foi enviada a esta Comissão, a fim de ser deliberada conclusivamente.

Da leitura da justificativa da propositura, o Dr. CARLOS CRUZ, Presidente da Associação Paulista de Municípios – APM foi escolhido como observador internacional porque participou, em setembro de 2019, do Fórum dos Municípios dos BRICS (Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul), na cidade de São Petesburgo, na Rússia, representando o Brasil.

Em sua justificativa, o autor salientou que “Ante o ineditismo da medida, e pela sua enorme importância para a população e para o País, assim como para os analistas políticos do mundo todo, o Governo da Rússia convidou oficialmente 70 (setenta) observadores internacionais, de 30 diferentes países, objetivando atestar a lisura e a legitimidade do processo plebiscitário, os quais foram credenciados para ter total liberdade para questionamentos, dirigidos a quem quer que seja,  e o livre trânsito em todas as dependências dos Colégios Eleitorais. O sufrágio durou sete dias, excepcionalmente objetivando evitar as aglomerações e o cumprimento dos protocolos de saúde em razão da pandemia do coronavírus.”

Face a reconhecida homenagem, acreditamos que esta propositura deve prosperar e além do colocado pelo autor, vale destacar que o Dr. Carlos Alberto Cruz vem desempenhando uma importante liderança no país no apoio de conquistas aos municípios. É um grande municipalista e também merecer ser aplaudido por isso e nesta ocasião, ganha este destaque internacional.

Diante do exposto, reconhecemos o aplauso pretendido pelo autor, motivo pelo qual manifestamo-nos, de forma conclusiva, favoravelmente à aprovação da Moção n.º 122, de 2020.

Sala das sessões em,

Deputado Itamar Borges

Relator
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